
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

"CONCEDE JORNADA SUPLEMENTAR DE 20 (VINTE) 
HORAS SEMANAIS AO SERVIDOR CLEBER DIEGO TOIGO, 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO/PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Artigo 1 º. Fica CONCEDIDA jornada suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais ao servidor efetivo do Poder Legislativo Cleber Diego Toigo, matrícula nº 788, 

ocupante do cargo de Contador - Grupo Ocupacional / Nível B-4, nos termos do art. 149 
da Lei nº 34, de 20 de junho de 2018 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

do Município de Salgado Filho. 

Artigo 2°. A jornada suplementar de que trata o art. 1 º terá duração 
máxima de 6 (seis) meses. 

Artigo 3°. Pela jornada suplementar de 20 (vinte) horas semanais, o 

servidor receberá o valor correspondente ao cargo de Contador - Grupo 

Ocupacional / Nível A-1, em seu nível inicial de carreira nos quadros do Legislativo, sem 
acréscimo sobre quaisquer vantagens percebidas, sendo vedado o pagamento de horas 

extras. 

Artigo 4°. A efetivação da jornada suplementar fica condicionada à 
anuência prévia do servidor, a ser registrada no corpo do presente ato. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620·000 
Salgado Filho/PR 

Artigo 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

146 1 3564.1672 11, camarasalgado@hotmail.com .• camarasalgadofilho.pr.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR, 27 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 

Salgado Filho/ PR 

Ciente em 17/ 03/ 2026 

CLEBER DIEGO TOIGO 
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Servidor 

Rua Rui Barbosa, 60 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N' 14, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

"CONCEDE JORNADA SUPLEMENTAR DE 
20 (VINTE) HORAS SEMANAIS AO 
SERVIDOR CLEBER DIEGO TOIGO, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. " 

PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Artigo 1 º. Fica CONCEDIDA jornada suplementar de 20 
(vinte) horas semanais ao servidor efetivo do Poder Legislativo 
Cleber Diego Toigo, matrícula nº 788, ocupante do cargo de 
Contador - Grupo Ocupacional/Nível B-4, nos termos do art. 
149 da Lei nº 34, de 20 de junho de 2018 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Salgado Filho. 
Artigo 2°. A jornada suplementar de que trata o art. 1 ° terá 
duração máxima de 6 (seis) meses. 
Artigo 3°. Pela jornada suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais, o servidor receberá o valor correspondente ao cargo 
de Contador - Grupo Ocupacional/Nível A-1, em seu nível 
inicial de carreira nos quadros do Legislativo, sem acréscimo 
sobre quaisquer vantagens percebidas, sendo vedado o 
pagamento de horas extras. 
Artigo 4º. A efetivação da jornada suplementar fica 
condicionada à anuência prévia do servidor, a ser registrada no 
corpo do presente ato. 
Artigo Sº. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 27 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal 
Salgado Filho/PR 

Ciente em 17/03/2026 

Servidor 

Publicado por: 
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DECR ETO N• 37, D E 26 D E M A R ÇO DE 2026 
Define a dat., de vencimento da Taxa de l.lcença prJ l,ocallzaç!lo e Funclon ;unento em 
2026. 

VOLMAR D U A RTE, J>rcfclto Municipal de S.iilRado Filho, Esudo do Paraná, no 
uso da:. atribul\:Úe!> qu~ lhe ~n.o co11ferid..is por l~l. e em contormld.1de com o tiue 
estabdccem os art. 87 e 88 da Lei Municipal n.~ 018, de 25 de outubro de 2005, 

DECRET A 
A r l . 1 • A Taxa de Llcenç.:i par.> Locall2.:1çao e Funcionamento para o ano de 

2026, dever.\ ser pag3 nas agências b:mcárlas credenciadas (Banco do Bras il. SICOOB. 
SICREDJ), sendo facultado o pagamento em alé 02 (duas) parccl:.1s mensal)., de igual valor, 
com os .!l:cgulntcs vencimentos: 

• 1 1 Parcela .................. __ ........................... ______ dia 06/05/2026 
• 2• P;m:ela ............. . .................... dlJ 08/06/2026 
Ar1. 2 11 O va lor lie cada parcela n.lo pod.~rá s.:-r inferior ao vdlor de 01 (uma) 

UmJaJt! Fi:scal Muuidpal - UFM. 
Art. J• Este Decreto ena-a cm VIK0I' na data de sua publlcaçlo, revngando•5C 

dS d.i:.poslções t!m contr.ir10. 
Cablnt1te do Prefeito Municipal, cm 26 de Março dt! 2026. 

VOM AR D UA RTE - Prefeito Municipal 

~ - ) CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
~ PODER LEGI S LATIVO M U N ICIPAL 

~ 

TERMO ADIT,VO AO COHVtNtO W 0 1/2025. QUE CEl.EBR.lt.M ENTRE S I A CÂMARA MUNICIPAL OE 
SALGADO FILHO E O MUNICÍPIO DE SALGADO F'!LHO, PARA. F IM DE PRORROGAÇÃO OE PRAZO OE 

VtGtNClA. 
Peto presente lns.trumento partlcuh,r de Termo Aditivo ao Tet·mo de Convênio de Ces.s.\o de Scrvkjor, 
n• 001 12025, a CÀMA.RA MUNICIPAL DE VEREADORES OE SALGADO FILHO, Estado do Paran6, Pessoa 
Jurldtc.a de Direito Público interno, Inscrita no CNPJ s.ob n• 01.069.945/0001·22, com sede na Rua 
Rui Barbosa, n• 60, centro da cidade de Salgado Filho/PR, doravanle denominada CEDENTE, ne-ste 
llllO rcprcscnt.,dlll por $CV Presidente, Sr. PAULO CESAR PAt-lSERA, residente e domlc.íllado na 
Avenida Hermlnlo FeUppe, n• 232. neste Mun1c.lpio, e de outro o PODER VCfCUTSVO MUNICIPA L Of 
SALGADO FILHO/PR, p,e,ssoa jurid'k::a de dlrwito público, lnscrlla no CNPJ/MF k>b n• 
76.205.69910001·91', Rua Floriano Francisco Ana.ter, n• 50, Centro, CEP 85620·560, cidade de 
Saliado Fi lho, Estado do Pa,anã, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal VOI..MAR DUARTE, 
aqui denominado CESSIONÁRIO. considerando o disposto na Lei n• 43. de 01 de outubro de 2025, e 
o TERMO DE CESSÃO OE SERVIDOR PÚBLICO, r~olve.n a,dltar o Termo de Cenào supracitado, 
mediante o termos d.u ctãus.ulH que- squem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO PRAZO OE VIGtNCIA • Fic a prorrogado o prazo de- vlaênclll do Termo de 
Cessao n• 00112025. do Servidor Cleber Dieiro Tolao, a pantr do dia 02 de abril de 2026, com duraç!io 
de in11ls 6 (sei$)~. por co,wén~nct,~.., lntere-s.se do Cedente, Ceulonir.rlo e do Servidor Cedido, 
na forma da clâusula quinta do refer~lado termo, amparado nos lermos do a,tlao 1 ◄9 da lei n• 
34, de 20 de Junho de 2018 • Rejime Jurldlco Único dos Servidores Públicos do Munlc:lpio de Saltado 
Filho, P&nu,A. 
ÇLÁUSULA SEGUNDA • DAS ÇQNDIÇÕES GERAIS - P~manecem Inalteradas as d~als. cláusulas 
c;ontrawaís do Termo de Cessão n• 00112025. 
E, por estarem assim Justos e acordados, u panes us.tnam o preos.eonte termo de .dltamento e-m l 
(três) vias de l1ual t eot' e forme, as quais foram lidas e assinadas pelas parte,s. 

CÂMARA MUNICIPAL OE SALGADO FILHO/PR 
CEDENTE 

Saltado Filho, PR. 27 de março de 2026. 
MUNICIPIO OE SALGA.DO FILHO/PR 

CESSIONÁRIO 
VOLMA.R DVART! PAULO Cf:s.AR PANSERA 

Prftló«n• 

CLEBER DIEGO TOK.O 
CONTADOR 

Prefeito 

M,,ukut• n • 7811 / s«"ldot C.-dldo 

FAÇA PA RT E DESSA MUDANÇA! 

Dicas 
DE RECICLAGEM PARA A SUA EMPRESA 

M•i-ii:l.filMlt/lH◄ I MM·4wil ~ 
4#1❖11111:i•®~ 

-~ CÂMARA MUN C IPAL ~• CÂMARA MUNICIPAi 
\ · DE VER[ADOl'<ES DE D[ V[R[ADOR[S D[ 

~ ./ SALTINHO .,_ .. ~ SALTINHO 

Objclo: 

Valor: 

1-:STADO no PA IV\ NÁ- PREFEITl.iRA MUNIClrAL DE SAI\T A I.ÚCIA 
CONTKATO :-;" 1612026 

CONTRA TO DE f ORl'iECIM.ENTO DE SERVIÇOS 
R~f. Liâtaçdo Prqdo Elrtriinic:t1 N"J0/1016. 

EX TR A TO 

Contrnt.mte; MUNICiPIO DE SANTA LÚCIA; 
Contratada: SEGUROS SURA S/A.: 

ContrdtnçAo dt' empresa e:spt-cialiaWI t."m St"gwo:s (Seguradora) paru uvurar vdi;ulos da 
Administração Munic;ip.il. 

RS 1.485.00 (Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais). 

Prazo de fx«ução: 25 0312027. 
Prazo de VigC-ncia: 25103 '2027. 
Dôjta da A:,,:,,inatura: 26.03/2026, 

SILV ANO TORTELLJ - Pr.-J.-i,o M,mkiJMI 

PREFEl1llRA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
UrA0000rY1'""""' _,. •--,.. 
FONl(◄•tu .. - 1,oi -- rAX(46)~.5M• t20:J ....,.. _____ ......,_ ·--
..... ..,, ,.. flrouc • ""°'• !1>0 Clft 8 20 000 lALGAOO ,-1LtfO ,./l<Jt#lloNA 

- - . \ 

PORTARIA N•. 104, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde, de servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e considerando Comunicado de Decisão 
expedido pelo JNSS; 

RESOLVE: 
Artigo 1•. PRORROGAR até o dia 30 de abril de 2026, a Licença para Tratamento de 
Saúd e concedida pela Portaria de n9 390 de 17 de novembro de 2025, para a servidora 
pública municipal MARlA OLINDA LANDIN (069) ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Gari. 
Artigo 29 - A remuneração correspondente ao período da licença, será paga pelo INSS. 
Artigo 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Mu1dclpal de Salgado Es tado do Paraná, ao vigésimo sétimo dia 
do m ês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

VOLMAR DUARTE· Prefeito Municipal 

(

I"i:) CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
~ POD ER LEGI SLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA N" 14, DE 27 DE MARÇO DE 2026 
"CONCEDE JORNADA SUPLEMENTAR DE 20 (VINTE} HORAS SEMANAIS AO SERVIDOR 
CLEBER DIEGO TOIGO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO F/UiOIPR, E DÂ OUTRAS 
PROVIDlNCIAS." 

PAULO CESAR PANSERA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 
Artigo 1• . Fica CONCEDIDA jornada suplementar de 20 (vinte) horas 

semanais ao servidor efetivo do Poder Legislativo Cleber Diego Toigo, matrícula nº 788, 
ocupante do cargo de Contador - Grupo Ocupacional/Nível B·◄, nos termos do art. 1◄9 
da Lei n• 34, de 20 de Junho de 2018 • ReBlme Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Salgado Filho. 

Art igo 2•. A jornada suplementar de que trato o art. 1º t erá duração 
mâxima de 6 {seis) meses. 

Artigo 3°. Pela jornada suplementar de 20 {vinte) horas semanais, o 
servidor receberá o valor correspondente ao cargo de Contador Grupo 
Ocupac1onal/Nfvel A· 1, em seu nfvel Inicial de carreira nos quadros do Legislativo, sem 
acréscimo sobre quaisquer vantagens percebidas, sendo vedado o pagamento de horas 
extras. 

Artiao ◄•. A efetivação da jornada suplementar f ica condicionada à 
anuência prévia do servidor, a ser registrada no corpo do presente ato. 

Artigo 5" . Esta Portarla entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Salaado Filho/ PR, 27 de março de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA ~ Pr~1dfflte da Cãmara Municipal Saltado Filho/PR 

Ciente em 17/03/2026 

Servidor 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO: N' 002/2025 
PROCESSO LICITATORIO: 004/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE BARRACÃO/PR. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 
(AUTOMÓVEIS, UTILITÃRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS VANS, AMBULÃNCIAS E 
MÁQUINAS DA LINHA PESADA), COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CONTRATO: N' 023/2025 
CONTRATADA: M SEIBT MULLER ME 
VALOR: Fica acrescido o valor relativo ao presenle termo aditivo de R$ 176.250,00 (cenlo e selenta e 

seis mil duzentos e cmquenta reais). 
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contraio originário, por mais 12 {doze) meses, vigorando 

até 03 de março de 2027, ou em quanto durar o es1oque. 


